
 

Rua Moisés Can
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

1. OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente dispensa de licitação 
serviços técnicos especializados para elaboração de 
demais documentos que o compõem
município, que serão instalados nos seguintes locais: Centro Administrativo Municipal, Posto de 
Saúde Central e Centro Municip
 
2. CONTRATADA: 
2.1. SOLAR.KOM COMERCIO DE ENERGIA LTDA
10, com sede à Rodovia BR-471
 
3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
3.1. O valor total a ser pago 
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais
3.2. O pagamento será efetu
apresentação da fatura e aprovação desta pela Secretaria responsável.
 
4. ORÇAMENTO: 
4.1. As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária:
 

Classificação Funcional Programática

04 122 10 00 
 
5. JUSTIFICATIVA: 
5.1. A contratação do projeto técnico é necessária para futura elaboração de Processo Licitatório, 
visando à implantação de sistema fotovoltaico, que irá atender a demanda de energia da Sede 
Administrativa do município, do Posto de Saúde Central e do Centro Municipal de Eventos, assim 
gerando uma redução da energia consumida, fato que proporcionará economia para a Administração 
Pública. Além disso, o interesse público envolvido exige celeridade na contratação e na ex
respectivo projeto executivo como forma de garantir a rápida implementação do sistema, com geração 
de economia ao Legislativo (Princípio da Economicidade) nas despesas com energia elétrica, bem 
como nos custos de implementação do sistema decorren
relativas à remuneração dos ativos do serviço de distribuição que terão início a partir de 2023, 
conforme determina o artigo 27 da Lei Federal nº 
 
6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO:
6.1. O preço é condizente com 
sendo que a empresa apresentou o menor valor
 
7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
alterações. 
 
Com base no Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 8.883/94, RATIFICO, a presente 
DISPENSA DE LICITAÇÃO.

 
VILMAR JOÃO FOLETTO

Prefeito Municipal em exercício

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056/2022 
(Justificativa nº 4123/2022) 
PROCESSO Nº 4259/2022 

 

Constitui objeto da presente dispensa de licitação a contratação de empresa para prestação de 
especializados para elaboração de projeto técnico, contendo t

demais documentos que o compõem, para implementação de 03 (três) Sistemas Fotovoltaicos 
talados nos seguintes locais: Centro Administrativo Municipal, Posto de 

Saúde Central e Centro Municipal de Eventos. 

SOLAR.KOM COMERCIO DE ENERGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
471, s/n, KM 123, Município de Santa Cruz do Sul/

3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
r pago referente à prestação de serviços corresponde ao montante

dezessete mil e quinhentos reais). 
efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega dos projetos

apresentação da fatura e aprovação desta pela Secretaria responsável. 

As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Funcional Programática 
Atividade/Projeto/Elemento 

de Despesa 
Fonte

20 17 2017 339039 

A contratação do projeto técnico é necessária para futura elaboração de Processo Licitatório, 
visando à implantação de sistema fotovoltaico, que irá atender a demanda de energia da Sede 

pio, do Posto de Saúde Central e do Centro Municipal de Eventos, assim 
gerando uma redução da energia consumida, fato que proporcionará economia para a Administração 

o interesse público envolvido exige celeridade na contratação e na ex
respectivo projeto executivo como forma de garantir a rápida implementação do sistema, com geração 
de economia ao Legislativo (Princípio da Economicidade) nas despesas com energia elétrica, bem 
como nos custos de implementação do sistema decorrentes da incidência de componentes tarifários 
relativas à remuneração dos ativos do serviço de distribuição que terão início a partir de 2023, 
conforme determina o artigo 27 da Lei Federal nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022.

6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 
O preço é condizente com o praticado no mercado, comprovado pela pesquisa de preço realizada, 

sendo que a empresa apresentou o menor valor. 

LEGAL: Art. 24, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 

tigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 8.883/94, RATIFICO, a presente 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Restinga Sêca, 22

VILMAR JOÃO FOLETTO 
em exercício 

 
MARCELO SELHORST

Procurador Jurídico
OAB/RS 70.896

de Tradicionalistas 

SÊCA 

contratação de empresa para prestação de 
projeto técnico, contendo termo de referência e 

Sistemas Fotovoltaicos no 
talados nos seguintes locais: Centro Administrativo Municipal, Posto de 

inscrita no CNPJ sob nº 35.655.249/0001-
Santa Cruz do Sul/RS, CEP 96.810-651. 

corresponde ao montante de R$ 

em até 10 (dez) dias após a entrega dos projetos, mediante 

As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Fonte Bloqueio R$ 

01 17.500,00 

A contratação do projeto técnico é necessária para futura elaboração de Processo Licitatório, 
visando à implantação de sistema fotovoltaico, que irá atender a demanda de energia da Sede 

pio, do Posto de Saúde Central e do Centro Municipal de Eventos, assim 
gerando uma redução da energia consumida, fato que proporcionará economia para a Administração 

o interesse público envolvido exige celeridade na contratação e na execução do 
respectivo projeto executivo como forma de garantir a rápida implementação do sistema, com geração 
de economia ao Legislativo (Princípio da Economicidade) nas despesas com energia elétrica, bem 

tes da incidência de componentes tarifários 
relativas à remuneração dos ativos do serviço de distribuição que terão início a partir de 2023, 

14.300, de 6 de janeiro de 2022. 

praticado no mercado, comprovado pela pesquisa de preço realizada, 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 

tigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 8.883/94, RATIFICO, a presente 

22 de novembro de 2022. 

 
MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 
OAB/RS 70.896 


